LEI Nº 1.055,  DE 16/06/88

Autoriza o Executivo Municipal a proceder a aquisição da Escola Vale do aço de 2º Grau e  dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º.  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a aquisição da Escola Vale do Aço de 2º Grau, sediada no Município.

§ 1º. A aquisição de que trata o artigo se dará mediante prévia avaliação, efetuada na forma da lei.

§ 2º. O acervo a ser adquirido, nos termos desta Lei, se destinará exclusivamente a funcionamento de estabelecimento municipal de ensino.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação, 

Timóteo, 16 de junho de 1988; 24º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

